
 
PROJETO DE LEI CM Nº 071-03/2019 

 
 
 

Denomina de Rua Marlene Kuhn a antiga 
Rua 19, localizada no Loteamento Parque dos 
Conventos II, bairro Conventos. 

 
MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande 

do Sul,  
 
FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1º É denominada de Rua Marlene Kuhn a antiga Rua 19, localizada no 

Loteamento Parque dos Conventos II, bairro Conventos, conforme mapa em anexo 

que passa a integrar a presente lei. 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

           Sala Presidente Tancredo de A. Neves, 30 de Agosto de 2019. 
 

 
 
 
 

      Carlos Eduardo Ranzi 
Vereador MDB 

    
 
                         
 
 
 
 
 
 



 
 
 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA 
 

 
 Marlene Kuhn nasceu no dia 23/08/1947, no município de Lajeado/RS, 

sendo filha primogênita de Oswaldo Mathias Kuhn e Nelda Kuhn e teve uma irmã, 

Irmgard Maria Kuhn. 

Marlene cursou o Jardim de Infância e o primeiro grau Marlene na Escola 

Estadual Fernandes Vieira, tendo iniciado o cursou Normal (2º grau) no Colégio 

Madre Bárbara, sendo que na metade do curso, em 1963, mudou-se para Europa, 

residindo meio ano em München e meio ano em Stuttgard, na Alemanha.  Lá, 

cuidou dos netos do professor Theobaldo Dick, amigos de vossa família. 

Em 1965, voltou para Lajeado e formou-se no Magistério do Colégio Madre 

Bárbara, mas acabou não exercendo a profissão de professora pois prestou e foi 

aprovada e três concursos públicos: INSS, Banco do Brasil e Magistério. 

Trabalhou durante 5 anos no INSS, e posteriormente iniciou sua carreira no 

Banco do Brasil como escriturária, e depois como caixa até sua aposentadoria. 

Como aposentada, fez curso de pintura a óleo e porcelana com a professora 

Dalva Neuls, realizando exposições em vários municípios do Rio Grande do Sul. 

Como adorava orquídeas, exerceu a função de secretária da diretoria dos 

Orquidófilos de Lajeado, tendo falecido em 06/03/2005, aos 57 anos, tendo 

perdido a vida em razão de câncer de mama. 

Certo do pronto acolhimento dos nobres edis com a consequente aprovação. 

Atenciosamente,  

 
 

     Carlos Eduardo Ranzi 
               Vereador MDB 


